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dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas 
serão submetidos a Exame Didático, Exame de Memorial Cir-
cunstanciado e Exame de Conhecimentos Específicos, segundo 
a Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

3. Não haverá segunda chamada para os exames; a ausên-
cia do candidato implicará na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
Contexto atual das empresas em relação aos projetos de 

tecnologia de informação.
Modelagem de Negócio para o desenvolvimento de sof-

tware.
Conceitos, evolução e importância da Engenharia de Requi-

sitos.
Entendendo e analisando os problemas e as necessidades 

dos usuários, clientes e envolvidos no projeto.
Técnicas de elicitação.
Requisitos, seus tipos e matriz de rastreabilidade.
Definição do sistema a partir dos requisitos.
Gerenciamento de requisitos.
Bibliografia básica:
PAULA FILHO, Wilson de Pádua. Engenharia de Software: 

Fundamentos, Metodos e Padrões. LTC, 2009.
PRESSMAN, R. S. Engenharia de software. 6.ed. McGraw-

Hill, 2006.
SOMMERVILLE, I. Engenharia de software. 8.ed. Addison 

Wesley, 2007.
 *
ETEC CEPAM – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

223/02/2013 – PROCESSO Nº 4326/2013
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DIDÁTICA, PROVA DE 

TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC CEPAM, comunica 

aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova Didáti-
ca, Prova de Títulos e a classificação final.

– COMPONENTE CURRICULAR: 1. Direito na Gestão de 
Políticas Públicas

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
GRADUADO:
Nº de Insc./Nome/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática/Pontua-

ção na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.
06/José Nildo Alves Cardoso/34.393.964-2-

RG/85,30/0,00/85,30/1º;
04/Fábio Lopes da Silva/33.146.853-0-

RG/69,30/10,00/79,30/2º;
18/Marcelo Akyama Florencio/26.112.514-X-

RG/51,60/15,00/66,60/3º;
07/Francisco Magela Alves Mouta/32.740.728-1-

RG/53,60/10,00/63,60/4º;
10/Giovane Pereira de Oliveira/33.503.713-6-

RG/53,60/00,00/53,60/5º
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
Introdução aos métodos das diferenças finitas, dos volumes 

finitos, dos elementos finitos e dos elementos de contorno.
Método dos elementos finitos, com aplicação mecânica 

dos sólidos.
Conceitos em mecânica; métodos variacionais e de resíduos 

ponderados.
Discretização e funções de interpolação.
Critérios de convergência.
Matrizes dos elementos, elementos isoparamétricos, inte-

gração numéricos.
Modelo de condução de calor.
Elementos em condução de calor.
Solução de problemas de campo com métodos dos ele-

mentos finitos.
Sistemas assistidos por Computador.
Bibliografia Básica:
ALVES F, A. Elementos Finitos - A Base da Tecnologia CAE. 

ERICA, 2007.
BELYTSCHKO, T; FISH, J. Um Primeiro Curso de Elementos 

Finitos. LTC, 2009.
SORIANO, H L. Elementos Finitos. Ciência Moderna, 2009.
Bibliografia Complementar:
ROWE, G W; HARTLEY, P; STURGESS, C E N. Finite Element 

Plasticity And Metalforming Analysis Cambridge - USA, 2005.
 FATEC MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 

MOGI MIRIM "ARTHUR DE AZEVEDO".
EDITAL N.º 1445/2013 DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMI-
NADO PARA A FATEC MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DE MOGI MIRIM "ARTHUR DE AZEVEDO" DO CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PRO-
CESSO CEETEPS N.º 6745/2012.

Acham-se reabertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Pleno I, a ser exercido na FATEC MOGI MIRIM - Facul-
dade de Tecnologia de Mogi Mirim "Arthur de Azevedo", sob o 
regime da CLT e legislação complementar, com um valor de hora 
aula de R$ 34,77.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvi-

mento de Sistemas.
2. Área da Disciplina: Computação.
3. Disciplina e carga horária: Engenharia de Software II - 04 

horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula no período 
noturno e 02 horas-aula para atividades extra-classe, conforme 
detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 1(uma).
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Mogi Mirim "Arthur de 

Azevedo"
Endereço: Rua Ariovaldo Silveira Franco nº 567 – Jardim 31 

de Março – CEP 13801-005 – Mogi Mirim – SP. Telefone: (19) 
3804-5441 – Seção: Secretaria Acadêmica

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 9h às 11h e das 13h às 17h, prorrogáveis 
automaticamente por mais 15 (quinze) dias, caso não haja can-
didatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá 
atendimento aos sábados, domingos e feriados, apesar desses 
dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Título de Doutor em programa reconhecido ou reco-

mendado na forma da lei; experiência profissional relevante de 
12 anos após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
na docência computada apenas em nível superior; Pelo menos 
5 publicações na área acadêmica ou tecnológica em livros 
didáticos, técnicos, artigos completos em Anais de Congressos 
ou Revistas Científicas qualificadas pela CAPES (Qualis A-C).

4.2. - Título de Mestre em programa reconhecido ou reco-
mendado na forma da lei; experiência profissional relevante de 
15 anos após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
na docência computada apenas em nível superior. Pelo menos 5 
publicações na área acadêmica ou tecnológica com as mesmas 
características salientadas em 4.1.

4.3. - Especialização na área da disciplina do concurso, com 
experiência profissional relevante de 16 anos após a obtenção 
do diploma de graduação com pelo menos metade da experiên-
cia em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, 
etc.) em cargos de chefia ou direção; experiência docente com-
putada apenas no magistério superior.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado, documentação com-
probatória da experiência profissional e apresentação do(s) 
diploma(s) de pós-graduação, conforme o caso.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-

4.1. Título de Doutor em programa reconhecido ou reco-
mendado na forma da lei; experiência profissional relevante de 
12 anos após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
na docência computada apenas em nível superior; Pelo menos 
5 publicações na área acadêmica ou tecnológica em livros 
didáticos, técnicos, artigos completos em Anais de Congressos 
ou Revistas Científicas qualificadas pela CAPES (Qualis A-C).

4.2. - Título de Mestre em programa reconhecido ou reco-
mendado na forma da lei; experiência profissional relevante de 
15 anos após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
na docência computada apenas em nível superior. Pelo menos 5 
publicações na área acadêmica ou tecnológica com as mesmas 
características salientadas em 4.1.

4.3. - Especialização na área da disciplina do concurso, com 
experiência profissional relevante de 16 anos após a obtenção 
do diploma de graduação com pelo menos metade da experiên-
cia em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, 
etc.) em cargos de chefia ou direção; experiência docente com-
putada apenas no magistério superior.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado, documentação com-
probatória da experiência profissional e apresentação do(s) 
diploma(s) de pós-graduação, conforme o caso.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas 
serão submetidos a Exame Didático, Exame de Memorial Cir-
cunstanciado e Exame de Conhecimentos Específicos, segundo 
a Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

3. Não haverá segunda chamada para os exames; a ausên-
cia do candidato implicará na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 10/2007, de 28/12/2007.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

24 - Iris Faceto - O Violão no Século XXI
25 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música 

de São Paulo - Sonatas de Leopoldo Miguez e Glauco Velasquez 
para Violino e Piano com Emmanuele Baldini

26 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música 
de São Paulo - Trio Puelli Gabriella Pce – Dmitri Shostakovich

27 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de 
São Paulo - Camargo Guarnieri – Seresta Choro e Homenagem 
a Fructuoso Vianna

28 - Daniela D A de Godoy Produções Me – DG Produções 
Artísticas - Grupo PIAP – Percussão 21

29 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de 
São Paulo - Densidades e Contrastes

30 - Domingues & Apps Produção Cultural Ltda Me - Renato 
das Américas A Clarineta do Norte ao Sul

31 - Amalia Francisca de Vicenzo Produções EPP - Paisagens 
Brasileiras Rodrigo Vitta

32 - Pianíssimo Produção e Promoção Artística Ltda ME - CD 
Música de Câmara para Trompete e Piano Amarildo Nascimento 
e Maurício Carvalho

33 - Planíssimo Produção e Promoção Artística Ltda ME - Cd 
Brassampa Didático

34 - Dialogos Produções Artísticas Ltda - Duo Joaquim 
Abreu & Paulo Passos Percussão e Clarinetes

35 - Sky Arts Eventos Culturais - Hotel Galeria
36 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de 

São Paulo - Infinito Menos Rasura
37 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de 

São Paulo - Trio Classico Cabaret Apresenta Satie e Weill
38 - Penta Querobin Produções e Promoções Artísticas 

Ltda - Os Pianeiros e o Choro Homenagem aos Grandes Chorões
39 - Luiz Henrique Fiammenghi - Encantaria Grupo Anima
40 - Giovana Taddeo Sanches ME  - Metal Brasil
41 - Sergio Alan de Souza  - Percussionismo
42 - Associação dos Artistas - Projeto Violão Solo e Came-

rístico
43 - Totem Records Produções Artísticas e Edição Musicais 

Ltda - Sobremaneiras de Tocar Daniel Murray Violão Solo
44 - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de 

São Paulo  - Diálogos
45 - Estudio L.A Filmagens e Eventos Ltda - As 7 Maravilhas 

do Mundo Moderno
46 - Produções Artísticas Tia Maria Ltda ME  - Concerto 

Espaço Tempo para + Homens e 4 Caixas
47 - Quartim de Moraes & Cia Ltda ME - Sonatas de Bach
48 - Ato Produções Ltda ME - Serestas para Flauta, Quinteto 

para Cordas e Violão
49 - Sagitta Marketing Cultural, Produções e Eventos Ltda 

- CD Cabelo ao Vento
Eu, Tatiana de Souza Duarte Santos, lavrei o presente 

comunicado.
São Paulo, 17 de julho de 2013.
Antonieta Jorge Dertkigil -  - Tatiana de Souza Duarte 

Santos
RG nº 18.156.601-1 -  -  - RG n 27.702.426-2
Jenipher Queiroz de Souza
RG nº 48.379.280-9

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FATEC CATANDUVA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
CATANDUVA

EDITAL Nº 1448/2013 DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DE CATANDUVA DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS 
Nº 1557/2013.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que o candidato abaixo relacionado, inscrito 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
1557/2013, pelo Edital nº 0834/2013 de abertura do Concurso 
Público Docente publicado no DOE de 08/05/2013, Seção I, 
página 189, teve sua inscrição:

1. INDEFERIDA
Nº DE INSCRIÇÃO / RG / Motivo
01 / 33.096.709-5 SSP-SP / NÃO ATENDE AO ITEM 4, DO 

INCISO IV DO EDITAL DE ABERTURA (NÃO TEM GRADUAÇÃO E 
/ OU PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA DA DISCIPLINA ).

 FATEC MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
MOGI MIRIM "ARTHUR DE AZEVEDO".

EDITAL N.º 1444/2013 DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES 
PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMI-
NADO PARA A FATEC MOGI MIRIM - FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DE MOGI MIRIM "ARTHUR DE AZEVEDO" DO CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PRO-
CESSO CEETEPS N.º 3241/2011.

Acham-se reabertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Pleno I, a ser exercido na FATEC MOGI MIRIM - Facul-
dade de Tecnologia de Mogi Mirim "Arthur de Azevedo", sob o 
regime da CLT e legislação complementar, com um valor de hora 
aula de R$ 34,77.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Projetos Mecânicos.
2. Área da Disciplina: Mecânica.
3. Disciplina e carga horária: Métodos de Elementos Finitos 

- 08 horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 12 horas-aula, 

compondo-se de 08 horas-aula em sala de aula (04 no período 
matutino e 04 no período noturno) e 04 horas-aula para ativi-
dades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso VIII 
deste Edital.

5. Número de Vagas: 1 (uma).
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Mogi Mirim "Arthur de 

Azevedo"
Endereço: Rua Ariovaldo Silveira Franco nº 567 – Jardim 31 

de Março – CEP 13801-005 – Mogi Mirim – SP. Telefone: (19) 
3804-5441 – Seção: Secretaria Acadêmica

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 9h às 11h e das 13h às 17h, prorrogáveis 
automaticamente por mais 15 (quinze) dias, caso não haja can-
didatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá 
atendimento aos sábados, domingos e feriados, apesar desses 
dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:


